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São Paulo, 25 de outubro de 2000.

À

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

Superintendência de Serviços Privados

Consulta Pública no 254, de 02 de outubro de 2000

Plano Geral de Autorizações do Serviço Móvel Pessoal

SAS- Quadra 6 – Ed. Sérgio Motta – Andar Biblioteca

70313-9000 - Brasília - DF

Prezados Senhores,



1. -
A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações – ABDI (“ABDI”) tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas., seus comentários e sugestões ao Plano Geral de Autorizações do Serviço Móvel Pessoal – SMP ("PGA-SMP"), apresentado por esta D. Agência, por meio da Consulta Pública no 254, de 2.10.2000 (“Consulta Pública no 254/00”). Para maior clareza, transcrevemos o texto proposto pela ANATEL que ensejou nossos comentários, seguido das considerações pertinentes bem como, se for o caso, de texto alternativo. 

I – ARTIGO 3º

Art. 3o. O SMP somente poderá ser prestado mediante autorização da Anatel, por empresa constituída segundo a legislação brasileira, observado o limite de participação de capital estrangeiro estabelecido na forma do art. 18, parágrafo único, da LGT.



2. -
Considerando que as condições previstas nesse dispositivo já se encontram previstas na Lei Geral das Telecomunicações (“LGT”), o artigo 3º parece-nos desnecessário. Assim sendo, sugerimos que o referido artigo seja excluído do PGA-SMP.

II – ARTIGO 7O 

Art. 7o. O território brasileiro, para os efeitos deste PGA-SMP, é dividido nas áreas que constituem as três Regiões estabelecidas no Anexo I.



3. -
Solicitamos a essa D. Agência que esclareça se as áreas que constituem as três Regiões estabelecidas no Anexo I correspondem às Áreas de Prestação do SMP.

III. - ARTIGO 8º

Art. 8º. É vedada a uma mesma prestadora, sua controladora, controlada ou coligada, a prestação de SMP, SMC ou ambos por meio de mais de uma autorização ou concessão, em uma mesma área geográfica de prestação de serviço, ou parte dela.



4. -
Visando a uniformização da terminologia empregada no PGA-SMP, sugerimos que seja excluída a palavra “geográfica”, bem como que as primeiras letras da expressão “área de prestação” sejam grafadas em maiúsculo, conforme encontra-se definida no Artigo 3o, IV, da Proposta de Regulamento do Serviço Móvel Pessoal – SMP, apresentado por esta  Agência, por meio da Consulta Pública No. 253, de 2.10.2000.

IV. – ARTIGO 11

Art. 11. Será admitida detenção simultânea de autorizações de SMP em Áreas de Prestação distintas, condicionada à observância das restrições previstas no Parágrafo único, do Art. 9o.



5. -
A redação do Artigo 11 da forma como apresentada para comentários enseja algumas divergências interpretativas. Desta forma, a fim de evitar dúvidas quando da aplicação do regulamento,  sugerimos a seguinte nova redação:

“Art. 11. Será admitida detenção simultânea de autorizações de SMP em Áreas de Prestação distintas, observadas as condições para expedição e manutenção da autorização prevista no Parágrafo único, do Art. 9o.”

V – ARTIGO 12, § 4O
Art. 12. A prestadora de SMP que detiver mais de um Termo de Autorização cujas Áreas de Prestação estejam situadas dentro de uma mesma Região poderá consolidar seus Termos de Autorização em um único Termo.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

§4o. Não pode ser objeto de consolidação o Termo de Autorização expedido com as limitações impostas pelo Art. 17 desta Norma, durante o prazo de compromisso de transferência.


6. -
De maneira a proporcionar maior clareza ao parágrafo 4o do Artigo 12 sugerimos a seguinte nova redação:

“§4o. Não pode ser objeto de consolidação, durante o prazo de compromisso de transferência, o Termo de Autorização expedido com as limitações impostas pelo Art. 17 desta Norma.”
VI. - ARTIGO 20

Art. 20. Ao PGA-SMP aplicam-se os conceitos, as definições e demais disposições estabelecidas na regulamentação.


7. -
Para maior clareza e concisão da legislação, sugerimos que a palavra “regulamentação” seja substituída por “Regulamento de Serviço Móvel Pessoal”, bem como que o dispositivo do Artigo 20 seja previsto no início do PGA-SMP, a fim de facilitar o exame deste Plano, com a seguinte nova redação:

“Aplicam-se, para os fins desta norma, as definições previstas no Regulamento do Serviço Móvel Pessoal.”

VII. - CONCLUSÃO



São estes os comentários e as sugestões que a ABDI apresenta para a elevada reflexão e consideração dessa D. Agência, com o intuito de contribuir na elaboração de normas que se adeqüem cada vez mais não somente aos preceitos jurídicos que regem nosso País, como também à realidade que ora vivemos no mercado de telecomunicações.





Atenciosamente,





Esther Donio Bellegarde Nunes





Presidente





Raphael de Cunto





Comissão de Estudos sobre Telecomunicações





Coordenador
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